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Sessão de 10 de novembro 1994

Recorrente:
Recorrida :

ALBA QUIMICA INDOSTRIA E COMERCIO LTDA
IRF - São Paulo - SP

R E S O L U ç A O N. 302-721

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

., RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Te:r'ceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas, nos termos do voto da Conselheira relatora.
No mérito por unanimidade de votos, em converter o julgamento em di-
ligência ao Labana, através da repartição de origem, na forma do re-
latório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF., em 10 de novembro de 1994.

~~~. - Presidente

~é~'~
ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora

~t..~\.-....,,~~~~CLAUDIA REGI~GUSMAO - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM 29 JUN 1995
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Elizabeth Maria Violatto, Jorge Clímaco Vieira (suplente) Luis
Antônio Flora, Paulo Roberto Cuco Antunes e Otacílio Dantas Cartaxo.
Ausente o Conselheiro Ricardo Luz de Barros Barreto.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA
RECURSO N. 116.083 - RESOLUÇAO N. 302-721
RECORRENTE ALBA QUIMICA INDOSTRIA E COMERCIO LTDA
RECORRIDA IRF - São Paulo - SP
RELATORA ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

R E L A T O R I O

Contra a empresa acima citada foi lavrado, em
19/11-90, o Auto de InfraQão de fl. 01 cuja descriQâo dos
fatos e enquadramento legal transcrevo, a seguir:

"Pela D.I. n. 000659/89, a empresa qualifica-
da submeteu a despacho 11.700 kgs de - Tintas
Preparadas a Agua, Estado Físico: Líquido
Qualidade: Industrial classificando tal
mercadoria pelo código tarifário
3210.00.0300, às alíquotas de 60% para o 1.1.
(reduzida para 0% conforme Decreto n.
90.783/84) e 10% para o I.P.I.

Antes do desembaraQo do produto, foi retirada
amostra respectiva a qual enviou-se ao Labo-
ratório de Análises (LABANA), para efetivaQâo
de exame técnico conforme prescreve a IN-SRF
14/85, sendo cientificado o representante do
importador que, em caso de qualquer divergên-
cia, este responderia por eventuais diferen-
Qas de tributos e demais gravames (vide campo
24 da D. I. ).

Efetuada a análise, verificou aquele Órg8.o
que tratava-se de: Dispersão Aquosa de um
Pigmento Inorgânico Branco - (Dióxido de Ti-
tânio) em um Meio Constituído de Amônia, Poli
(Acetato de Vinila/ Maleato de Dibutila) e um
Derivado de Celulose, uma Matéria Corante
classificável, em decorrência, pelo código
3206.49.9900, às alíquotas de 40% para o 1.1.
e 0% para o I.P.I.
A vista do exposto, constata-se que o produto
importado NAO E aquele amparado pela G.I. n.
18-88/74681-8, estando, dessa forma, a empre-
sa suscetível das multas cominadas no art.
526, inciso 11 e 524, caput, do Decreto
91.030/85 (R.A.).
Ademais, deixou de recolher os impostos devi-
dos, ficando, portanto, intimada pelo presen-
te a proceder a liquidaQão do crédito tribu-
tário aqui especificado ou interpor recurso
no prazo legal".
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Total
24.543,41 ETNs.

do crédito tributário apurado:

razões de
que:

A autuada, tempestivamente, apresentou suas
defesa face a a~ão fiscal, alegando basicamente

I) DOS FATOS
1) Foi surpreendida com a lavratura do A.I.

pois a Declaraç.ão de Importação que acobertou a operação foi
liberada pela repartiç.ão aduaneira em 27/01/89 e, vinte e
dois meses depois, com base em análise do LABANA, a mercado-
ria importada foi desclassificada, apurando-se uma diferença
de alíquota do 1.1. a favor do fisco;

2) não obstante, o A.I. constatou um recolhi-
mento a maior do I.P.I. devido ã mesma reclassificação, sem
que este valor tivesse sido deduzido do montante a pagar in-
dicado pela autoridade fiscal.

11) PRELIMINARMENTE

a) com relação ao procedimento fiscal:

1) O mesmo é inconsistente, pois a re-
classificação fiscal proposta foi feita fora
do prazo legalmente fixado, ferindo inclusive
disposição do CTN;

2) O art. 51 do R.A. com redação dada
pelo Decreto-lei 2.472/88, determina que, ha-
vendo o efetivo desembaraço da mercadoria im-
portada, sem nenhuma impugnação, retificação,
reclassificação ou qualquer outro ato fiscal,
infere-se que o Fisco concordou com os Termos
e lançamentos daqueles documentos, não poden-
do, após, questioná-los. A atividade estatal
cessa de pleno direito, não podendo ser reto-
mada futuramente, face ã decadência do direi-
to correspondente;

3) O CTN prevê os casos de reVlsao de
lançamento fiscal (ar. 149) entre os quais
não se encontra o presente caso (erro de di-
reito). Alega que os "erros de direito" não
são sujeitos ã revisão, quer por constituir
ofensa a certeza juridica emanada dos atos
administrativos regularmente praticados, quer
por ferir o principio da imutabilidade do
lançamento consagrado pela doutrina e juris-
prudência como coluna vertebral da estabili-
dade das relações jurídicas entre estado e
contribuinte;

b) Com relação ã capitulação da multa:
~
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1) Foi aplicada à impugnante a multa ca-
pitulada no inciso 11 do art. 526 do R.A.
(importação sem Guia ou documento equivalen-
te). Contudo, tal importação foi acobertada
pelos necessários documentos, conforme consta
dos autos;

2) Esta preliminar deve ser acolhida,
portanto, com a exclusão da citada multa do
montante cobrado.

c) da compensação do imposto a maior:

1) O AI impugnado concluiu que o I.P.I.
foi recolhido a maior. Tal crédito não foi
considerado na lavratura do AI, apesar do
consagrado instituto da compensação entre
créditos e débitos recíprocos;

2) Requer que tal compensação seja efe-
tuada.

III) DO MERITO

classificação
do LABANA;

1) No mérito, o Auto de Infração pede a re-
fiscal do produto importado com base em laudo

•

Tal assertiva não pode prosperar face às ca-
racterísticas do produto e às regras gerais de interpretação
de nomenclaturas.

2) A posição 3206 é identificada nas Notas
Explicativas da Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas como
abrangente "... das matérias corantes inorgânicas ou de ori-
gem mineral" e, ainda, "pigmentos corantes ... e os pós e
palhetas metálicas", para emprego "na'fabricação de cores e
pigmentos para cerâmica ... e tintas de impressão", entre
outros. (posição indicada pelo fiscal autuante);

3) A impugnante utilizou-se da classificação
3210.00.0300, cuja subposição abrange "Outras TintaE; e Ver-
nizes; Pigmentos à Agua preparados, dos tipos utilizados pa-
ra Acabamento de Couros". O subitem 3210.00.0300 trata de
"Pigmentos a Agua preparados, dos tipos utilizados para aca-
bamento de couros".

As Notas Explicativas, por sua vez, mencionam
tal classificação, quando diluidas nUln solvente aquoso, como
"tintas emulsões ou ti.i:1tasdispersões, constituídas por um
aglutinante disperso em água e adicionada de pigmentos" .

4) Assim, aplicando-se citadas regras gerais
para interpretação das Nomenclaturas, em especial a regra 3,

~cA'
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prevalece a classificação dada pela impugnante, por ser mais
restrita que a indicada pelo Fisco, trazendo ainda uma iden-
tificação mais clara da mercadoria importada;

5) Finaliza requerendo o acolhimento das pre-
liminares, sendo considerado improcedente o Auto de Infra-
ção, face à perfeita classificação do produto importado.

As fls. 43/44 manifesta-se o fiscal autuante,
propondo a manutenção integral da exigência, pelo que expôs:

1) a impugnante não deveria estar surpreendi-
da com a lavratura do auto, uma vez que o produto importado
não é o guiado;

2) dessa forma, tal importação foi realizada
ao desamparo de G.I. (art. 526, II, do R.A. e Parecer CST
477/88, item 17, inciso II, letra "b");

3) a declaração indevida da mercadoria ense-
ja, além do recolhimento da diferença de tributos, se hou-
ver, a aplicação da multa de 50% sobre o montante apurado
(art. 524, caput, do R.A.);

endida
tintas;

4) a matéria corante sob litígio está compre-
em código Tarifário diferente daquele que abriga as

5) à defendente é vedado desconhecer ou igno-
rar pois tomou ciência do Termo de Compromisso, pelo qual a
homologação do lançamento somente se efetivará após audito-
ria na zona secundária aduaneira;

6) não é atribuição da fiscalização e nem e
contemplada pelo Regulamento Aduaneira a dedução ou compen-
sação de créditos tributários;

conferencia
aduaneiro;

7) o art. 51 do R.A. não aborda nem trata de
aduaneira, classificação Tarifária ou valor

•

8) a reVlsao aduaneira é ato legal previsto
nos artigos 455 a 457 do Decreto 91.030/85 (R.A.);

9) não há que se falar em Notas Explicativas
ou regras de classificação para mercadorias distintas. Tais
subsídios são utilizados somente quando pairam dúvidas acer-
ca do correto enquadramento tarifário, o que não ocorre no
caso presente.

A autoridade de primeira instância julgou a
ação fiscal procedente, através da Decisão n. 49/93/2 (fls.
46/52), assim ementada: ~
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"Imposto de Importação. Revisão de D.I. 1'1er-
cadoria constatada ser diferente da descrita
em D.I. desembaraçada pela IN/SRF 14/85. Lau-
do do LABANA identifica devidamente o produ-
to. Multas aplicadas de acordo com a legisla-
ção regente".
Com guarda de prazo, a autuada recorreu da

decisão singular, insistindo em suas razões da fase impugna-
tória, em especial em que:

1) Com relação ao procedimento fiscal, a re-
classificação do produto foi feita após a consumação do de-
sembaraço aduaneiro, portanto, intempestivamente;

2) O art. 51 do Regulamento Aduaneiro com
redação dada pelo D.L. 2472/88, condiciona o desembaraç:o da
mercadoria importada ao cumprimento de todas as obrigações
legais e alfandegárias, mormente as que dizem respeito à
classificação do produto. Assim, deferindo-se o desembaraço,
homologado está o lançamento;

preceitos
CTN;

3)
legais

A revisão do lançamento não obedeceu aos
estampados no art. 149 e seus incisos do

4) Com relação à capitulação da multa, o dis-
positivo legal dito infringido (inc. 11 do art. 526 do R.A.)
não cor:r"espondeao que diz o Auto de Infraç:ão, ou seja, que
a recorrente "classificou erroneamente produto importado im-
plicando, inclusive, na falta de pagamento do Imposto de Im-
portaQão.

Face à total insubsistência da capitulação da
multa, a mesma deve ser desconsiderada ou o Auto de Infração
deve ser cancelado de pleno direito.

5) No que diz respeito à compensação de im-
postos, a reclassificaQão ensejou a cobrança do 1.1. e dis-
pensou a cobrança de L P.L, ambos a alíquota de 10~~.

Tendo ambos os tributos a mesma base de cál-
culo em termo de valor, NCZ$ 43.313,00 (sic), o valor não
recolhido de 1.1. é idêntico ao valor do I.P.I. recolhido a
maior, portanto, não houve qualquer prejuízo ao erário pú-
blico. Imperiosa é, pois, a compensação entre os impostos
citados.

6) No mérito, o Auto de Infraçâo é totalmente
insubsistente.

do é
branco

Segundo o laudo do LABANA, o produto importa-
uma dispersão aquosa de um pigmento inorgânico
(Dióxido de Titânio) em um meio constituído de Amõ-

~Cll
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nia, Poli (Acetato de Vinila/ Maleato de Dibutila) e um de-
rivado de Celulose, uma matéria corante .....

Por tal discrição, a classificação fiscal do
produto é aquela dada pelo contribuinte, 3210.00.0300 - pig-
mentos à base de água preparados, dos tipos utilizados para
acabamento de couro ....., visto que o pigmento está ligado à
resina base (copolímero de vinil), com o plastificante ma-
leato de dibutila, formando, pois, uma tinta.

A classificação sugerida pelo fisco não con-
diz sequer com a constatação feita pelo LABANA. O produto em
questão tem uma forma muito mais complexa do que mera "maté-
ria corante", sendo um produto acabado (tinta) .

Considerando a classificação do produto se-
gundo sua composição e as regras de interpretação das Nomen-
claturas, mormente a de número 03, infere-se que a classifi-
cação proposta pelo fisco é totalmente improcedente;

7) Finaliza requerendo que sejam acolhidas as
prelilninares arguidas com a anulação do Auto de Infração ou,
em se apreciando o mérito, que o Auto qe Infração seja con-
siderado insubsistente.

Requer, ainda, que lhe seja permitida a sus-
tenta<;~ão oral e que o processo seja ,julgado juntamente com
os demais números 10805.001.038,190-18, 10805.003496/90-73,
10880.003318,190-15 e 10880.003337/90-60, pois todos tratam
da mesma matéria.

E o relatório.
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v O T O

O recurso em pauta, para sua análise, deve
ser considerado sob dois aspectos: as preliminares apresen-
tadas e o mérito propriamente dito.

No que concerne às preliminares, alega a re-
corrente que:

1) Com relação ao procedimento fiscal, a re-
classificação do produto foi feita após a consumação do de-
sembaraço aduaneiro, portanto, intempestivamente.

De acordo com a interessada, o art. 51 do
R.A. com redação dada pelo D.L. 2.472/88, condiciona o de-
sembaraço da mercadoria importada ao cumprimento de todas as
obrigações legais e alfandegárias, mormente as que dizem
respeito à classificação do produto, sendo que, deferindo-se
o desembaraço, homologado está o lançamento.

Levanta ainda que, no caso, a reVlsao do lan-
çillnentonão obedeceu aos preceitos legais estampados no art.
149 e seus incisos do CTN.

Argumenta que a revisão de lançamento é im-
possível quando se basear em "mero erro de direito".

Não posso acatar quaisquer das alegações da
recorrente quanto a esta matéria.

O art. 51 do D.L. 37/66 (e não do R.A., como
menc ionou a importadora) com redaç:ão dada pelo D.L. 2472/88
versa, apenas, sobre o desembaraço na importação, não preju-
dicando atos posteriores para a verificação dos diferentes
elementos envolvidos na mesma, entre eles a classificação
fiscal e o valor aduaneiro. Objetiva este artigo agilizar o
procedimento do desembaraço, desde que possível, com a ado-
ção de indispensáveis cautelas fiscais, se for o.caso.

Na importação de que se trata, foi recolhida
amostra, com ciência do importador, para a análise posterior
pelo LABANA.

Não foi o lançillnentohomologado pelo fato da
mercadoria ter sido desembaraçada .

Reza o art. 142 do CTN, "in verbis":
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"Art. 142: Compete privativamente à autorida-
de administrativa constituir o crédito tribu-
tário pelo lançamento, assim entendido o pro-
cedimento administrativo tendente a verificar
a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributá-
vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o ca-
so, propor a aplicação da penalidade cabí-
vel" .

Complementa o art. 150 do mesmo CTN, "in ver-
b' "1"" .o •

"Art. 150: O lançamento por homologação, que
ocorre quanto aos tributos cuja legislação
atribua ao sujeito passivo o dever de anteci-
par o pagamento sem prévio exame da autorida-
de administrativa, opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, ex-
pressamente a homologa".

Finaliza o parágrafo 4. do citado art. 150,
"in verbis":

"Art. 150: .

Parágrafo 4.: Se a lei não fixar prazo à ho-
mologação, será ele de cinco anos a partir da
ocorrência do fato gerador .....

Desta forma, mais uma vez, o desembaraço
aduaneiro não "homologou" o lançamento. O próprio art. 447,
do Regulamento Aduaneiro, em seu parágrafo 2. esclarece que
a não observância do prazo de que trata este artigo implica-
rá a entrega da mercadoria assegurados os meios de pro-
va necessários, e sem prejuízo de posterior formalização da
exigência (grifei).

Quanto ao disposto no art. 149 do CTN, o mes-
mo não socorre a recorrente, uma vez que, no caso, a legis-
lação pertinente permite a revisão do lançamento, por força
de verificações posteriores. A modalidade de erro de direito
está contemplada pelo próprio CTN, no citado art. 149 e in-
cisos.

A argumentação de que a reclassificação tari-
fária somente poderia ter sido realizada antes de consumado
o desembaraço não auxilia, também, a importadora, uma vez
que, no caso, prevalece o prazo decadencial de cinco anos
estabelecido pelo art. 173 do CTN, para constituição do cré-
dito tributário, nos termos do já citado art. 150 do mesmo
código. Cai, assim, a decantada tese da ..irrevisibilidade do
erro 0.0 direito".
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2) Com relação à capitulação da multa, ques-
tiona a recorrente que a multa prevista no art. 526, inciso
11, do R.A. não pode ser aplicada, em seu caso, pois a mesma
penaliza a importação de "mercadorias do exterior sem guia
de importação ou documento equivalente ....., o que não ocor-
reu.

Insiste em que a importação que realizou foi
acobertada pelos necessários documentos fiscais.

Não posso, também, reconhecer a procedência
deste argumento pois, no processo de que se trata, a Guia de
Importação emitida pela CACEX (atual DECEX) acobertava a im-
portação de mercadorias descritas como "tintas preparadas à
água, em estado físico líquido e qualidade industrial".
Qualquer outra mercadoria importada, além da descrita, esta-
ria ao desamparo de guia, ensejando a aplica~ão da multa ci-
tada. Como este é o ponto que será analisado, no mérito, a
imputação de tal penalidade é decorrente de ser ou não reco-
nhecida a reclassificação da mercadoria importada como cor-
reta.

3) No que diz respeito à compensação dos im-
postos, tal assertiva também não pode ser considerada.

Segundo o Auto de Infração, a importadora
classificou o produto "sub-judice no código tarifário
3210.00.0:300, às 6.1íquotas de 60;?~para o LI. (reduzida a
0%) e 10% para o I.P.I., devendo ser o produto reclassifica~
do para o código 3206.49.9900, às alíquotas de 40% para o
1.1. e'O% para o I.P.I.

Improcede, portanto, a alegat;:ãoda autuada de
que a reclassificação ensejou cobrança do 1.1. a 10% e dis-
pensou a cobrança do I.P.I. aos mesmos 10%.

A base de cálculo de ambos os tributos também
não é a mesma. Em consequência, pela reclassificação feita,
verifica-se que o importador deixou de recolher Cz$ 9.936.61
(valor original) de 1.1. e recolheu a maior Cz$ 2.484,15 de
I.P.I. (também valor original).

A compensação de impostos, indiscriminadamen-
te, não está prevista em lei.

o art. 66 e seu parágrafo 1., da Lei n.
8.383/91 versam sobre a matéria em questão. Do mesmo assunto
trata a IN n. 67/92.

Segundo estes dispositivos legais, a compen-
sação de tributos só poderá ser efetuada entre tributos e
contribuições da mesma espécie. ~~~
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No caso, o imposto recolhido a maior (I.P.I.)
não tem a mesma espécie do imposto que está sendo exigido
pelo Auto de Infração (1.1.), não podendo, desta forma, os
dois serem compensados entre si.

Deve, portanto, a recorrente, requerer a res-
tituição do I.P.I. pago a maior através de processo próprio.

Finalmente, em relação ao mérito, argumenta a
recorrente que o Auto de Infração é completamente insubsis-
tente, face ao próprio laudo do LABANA que apurou ser o pro-
duto um~a "... dispersão aquosa de um pigmento inorgânico
branco (Dióxido de Titânio) em um meio constituido de Amô-
nia, Poli (Acetato de Vinila/Maleato de Dibutila) e um deri-
vado de Celulose, uma matéria corante .

Segundo a interessada, esta descrição leva a
se concluir que o produto objeto da lide não pode ser clas-
sificado como mero corànte, pois tem uma composição muito
mais complexa, devendo ser classificado na posição
3210.00.0300 -."pigmentos à base de água preparados, do tipo
utilizado para acabamento de couro ....., visto que o pigmento
está ligado à resina base (copolímero de vinil) com o plas-
tificante maleato de dibutila, formando, pois uma tinta.

relação
recurso.

Faltam, contudo, alguns esclarecimentos em
ao produto, para melhor embasar o julgamento deste

•

Conforme esclarecimento fornecido pelo LABANA
(lavrado às fls. 20/21), "o produto, quando aplicado em pla-
ca, quer à temperatura ambiente, quer à temperatura de
105~ C, seca formando uma película que apresenta filmogenia,
mas não tem resistência nem aderência". Estas últimas são
algumas das características de tintas.

Por tal, voto no sentido de conv~rter o jul-
gamento em diligência ao LABANA para que o mesmo se pronun-
cie a respeito dos seguintes quesitos:

1) Pode-se considerar o produto objeto do li-
tígio como pigmento a base de dióxido de
titânio, com modificadores?

2) Caso afirmativo, o pigmento pode ser con-
siderado de grau alimentício ou farmacêu-
tico?

3) Caso negativo, pode ser considerado do ti-
po Rutilo?

4) Caso negativo, pode ser considerado do ti-
po Anatase?

~~
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anteriormente citados, a que tipo corres-
pond(.:.:.?

~é~~

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO-Relatora
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